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Pregão presencial

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE CAÇAMBA PARA DISPONIBILIZAÇÃO À COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO COM DESTINAÇÃO AO ATERRO
SANITÁRIO.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

Participante: OSMAR SAMPIETRO DE OLIVEIRA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 CAÇAMBA PARA COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHOS 12,000 MES 20.000,00 240.000,00

Total do Participante: 240.000,00

Total Geral: 240.000,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Jaguariaíva, 14/09/2022

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PREGOEIRO

Deneval Bueno Neto

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(DALVA MARA ALVES MACIEL 66762812953)

ADEMAR BEMBEM

(OSMAR SAMPIETRO DE OLIVEIRA)

Luciano Sampietro de Oliveira

No dia 14/09/2022 às 15:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Decreto Nº 37/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento
e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 227/2022 na modalidade de Pregão presencial.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores
previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
DO CREDENCIAMENTO: Dos documentos apresentados para fins de credenciamento pela proponente DALVA MARA

ALVES  MACIEL  66762812953,  a  mesma  deixou  de  atender  aos  requisitos  exigidos  nos  desdobramentos  do  item  5.1  do
Edital, quanto à apresentação de Ato Constitutivo da empresa e das Declarações exigidas de cumprimento dos requisitos de
habilitação e do Enquadramento de Microempresa, o que, segundo o disposto pelo item 5.2.1, ficará excluído da etapa de
oferta de lances verbais, assim como de manifestar-se em sessão, por força do contido no item 6.2.

DA  HABILITAÇÃO:  Da  análise  dos  documentos  da  empresa  vencedora OSMAR  SAMPIETRO  DE  OLIVEIRA,
constatou-se que o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRFGTS), encontrava-se com
data  de  validade  expirada  em  07/09/2022.  No  entanto,  pela  empresa  ostentar  enquadramento  de  Empresa  de  Pequeno
Porte, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, nos termos do item 11.6 do edital, corroborando
o disposto pelo artigo 43, § 1º da Lei Complementar Nº 123/2006.

Sob  requerimento,  o  Envelope  de  Nº  2,  da  proponente DALVA  MARA  ALVES  MACIEL  66762812953,  referente  à
Habilitação, foi devolvido sob o argumento de que documento original encontrava-se em seu interior.


